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D K C R E T O - L E I N . 13.051, D E 16 D E N O V E M B R O D E 194& 

Abre, lia Secretaria da Fazenda, ã Secretaria 
da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Interior, o crédito es
pecial da i m p o r t â n c i a de 62:OOOfOOO. 

Código Local: 2 — Aquis ição de Bens Move i» . 
Código Geral: 3.8.9 — Serviços de Utilidade P ú 

blica — Diversos. 

, O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no artigo 6. o, IV, 
do deoreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

& Secretaria da Jus t i ça , o crédi to especial de 62:000$OQQ 
Iseseenta e dois contos de r é i s ) , destinado a ocorrer ao 
pagamento da aquis ição de terrenos necessár ios à cons
t r u ç ã o do aeroporto de S ã o Manuel, e a que se referem 
as letras "b" e "o" do art. l . o do decreto-lei n . 12.572, 
às 26 de fevereiro de 1942. 

Paragrafo ú n i c o — O valor do presente crédi to s e r ã 
coberto com os recursos provenientes* de operações de 
crédi to que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a 
realizar. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as disposições em con
trár io . . , 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 13 
* ÍU novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Abelardo Vergueiro Cesar, 
Coriolano de G ó e s . 

Publicado na Secretaria de Estado da JuMiça e Ne
gócios do Interior, em 16 de novembro de 1942. 

Fabio Egydio de O. Carvalho. 
Diretor Geral . 

WSOSETO >". 13052, D E 16 D E N O V E M B R O DE 1943 

Revoga dispos ições referentes ao ensino na 
F o r ç a Policial do Estado. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto n 0 art. 5.o do de

creto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, e devidamente 
lutorizado pelo Senhor Presidente da Repúbl i ca , 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam revogadas a letra " b " do art. 2.o, 

o art. 4.0, o item V do art. 5.0, o art. 6.o, o item III do 
art. 8.o, o art. 11, os §§ l . o e 2.o do art. 22, os arts. 25, 
31, 32, 33 e 34 todos da Lei n . 2.916, de 19 de janeiro de 
1937 e os decretos ns. 8.402, de 12 de julho de 1937 e 

10.338, de 21 de junho de 1939. 
Artigo 2.o — Os atuais Cursos de A p e r f e i ç o a m e n t o e 

R e v i s ã o e de P r e p a r a ç ã o de A p e r f e i ç o a m e n t o e R e v i s ã o , 
da F o r ç a Policial, serão , de acordo com as i n s t r u ç õ e s do 
Comando Geral, fundidos em um s ó , denominado Curso 
àe A p e r f e i ç o a m e n t o de Oficiais. 

§ l .o — O Curso será obrigatório para todos os oficiais 
que ainda n ã o o tenham feito na F o r ç a Policial ou no 

Exérc i to , sendo permitida a m a t r í c u l a por concurso aos 
oficiais n ã o contemplados na chamada por ordem de anti
guidade. 

8 2.0 — As ins truções baixadas p e l 0 Comando Geral 
v igorarão a t é que seja aprovado o projeto de reorgani
z a ç ã o geral da F o r ç a Policial e baixados os respectivos re
gulamentos. 

Artigo 3-0 — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na da
ta de sua publ icação , revogadas as dispos ições em c o n t r á 
rio. 

P a l á c i o do Governo do Estado de São Pau lo , aos 16 de 
novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Accacio Nogueira. 

Publicado na Diretoria G e i f l da Secretaria da Segu
rança Públ ica , em 16 de novembro de 1942. 

Alfredo Issa Assaly, 
Diretor Geral, 

D E C R E T O N . 13.053, D E 16 D E N O V E M 
B R O D E 1942: 
D á Regulamento ao Serviço de S a ú d e da For

ça Policial do Estado. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando das a tr ibuições que lhe s ã o conferidas, 
de conformidade com o artigo 7.o, n . 1 do decreto-lei fe
derai n. 1.202, d e 8 de abril de 1939, 

D E C R E T A : 
C A P I T U L O I 

Objeto do Serviço de S a ú d e 
Artigo l.o — O S. S, da F o r ç a Policial tem por 

objeto: 
a) — a ap l i cação dos preceitos de higiene a conser

v a ç ã o da s a ú d e da tropa, e o tratamento dos militares 
e func ionár ios doentes e feridos; 

b) — a preparação -de' oficiais e p r a ç a s para o de
sempenho, no S, S. , das mis sões normais e das que even
tualmente possam ser atribuidas à F o r ç a Policial; 

c) — a fabr icação , aquis ição , c o n s e r v a ç ã o e r e u n i ã o 
em depós i to de todo o material san i tár io destinado a as
segurar o funcionamento das finalidades expostas em " a " 
e "o" deste artigo. 

C A P I T U L O II 

Da organ ização do Serviço de Sande 
Artigo 2.o — A o r g a n i z a ç ã o geral do S. S. na For

ça Policial, compreende: 
a) — ó r g ã o de d i r e ç ã o e i n s p e ç ã o ; 

b) —• órgão de e x e c u ç ã o ; 
c) — órgão de p r e p a r a ç ã o t é c n i c a ; 
d) —• órgãos especiais. 
Artigo 3.0 — O ó r g ã o de d ireção e inspeção , consu

bstanciado na Chefia do S . S , , é o principal responsáve l 
pelo funcionamento do S e r v i ç o de S a ú d e cabendo-lhe: 

• a) — estudar todas as ques tões à s finalidades do Ser-
' viço e orientar o Comando Geral, sob o ponto de vista 

técn ico , informando-o e propondo-lhe todas as medidas 
destinadas a assegurar a e x e c u ç ã o : 

b) — fiscalizar a e x e c u ç ã o do serv iço a t r a v é s das 
inspeções solicitadas pelo Chefe do S. S. ao Comando 
Geral, ou por este determinadas, e das i n f o r m a ç õ e s que 
lhe forem encaminhadas. 

Artigo 4.o — Os órgãos de e x e c u ç ã o tem por objeto 
a e x e c u ç ã o integral dos trabalhos atinentes ao S. S. 
e compreendem: 

a) —- Juntas Militares de S a ú d e ( J . M . S . ) ; 
b) — Hospital Militar (H.M.)"; 

c) — D e p ó s i t o de Convalescentes e S a n a t ó r i o de T i e -
m e m b é ( D . C . S . T . ) ; 

d) — Pol i c l ín ica Militar ( P . M . ) ; 
e) — Laboratór io F a r m a c ê u t i c o e Drogaria ( L . F . D . ) ; 
f) — F o r m a ç õ e s S a n i t á r i a s RegimentaSs dos Corpos 

de Tropa, S e r v i ç o s e R e p a r t i ç õ e s ( F . S . R . ) . 
Artigo 5.0 — Os órgãos de preparação t é c n i c a tem 

por fim o recrutamento, preparação , a p e r f e i ç o a m e n t o e 
espec ia l i zação dos oficiais e p r a ç a s do S .S . e compreen
de os cursos previstos e, em funcionamento de acordo 
com a Lei de Organ ização do Ensino. 

C A P I T U L O III 

D a Chefia do S.S. e seu funcionamento 
Artigo 6.o — O S .S . da Força Policial e chefiado 

por um Tenente-Coronel Médico tendo como adjunto um 
Major M é d i c o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A Chefia do S. S. , como órgão 
t é c n i c o a t ravés do qual o Comando Geral exerce sua a ç ã o 
administrativa sobre os diversos órgãos do mesmo servi
ço, não tem f u n ç ã o de comando ou de a d m i n i s t r a ç ã o d i 
reta sobre o pessoal compreendido nos citados órgãos , ex
ceto quanto aos. classificados no quadro da Chefia ou em 
Departamento anexos a esta. 

Artigo 7.0 — Compete ao Chefe do S. S . : 
1 — estar ao corrente das leis, regulamentos e ordens 

em vigor, concernentes ao S. S. da F o i ç a e zelar pela 
sua fiel observânc ia ; 

2 —• velar pelo bom funcionamento do S. S. de toda 
a F o r ç a e i n s t r u ç ã o san i tár ia ministrada nas unidades de 
tropa, hospitais, estabelecimentos e cursos, organizando, 
de acordo com o D . G . I . , os programas e diretrizes que 
devam ser baixados pelo Comando Geral; 

3 — fiscalizar, a t r a v é s das inspeções diretas ou das 
in formações , o funcionamento dos serv iços t écn icos , ad
ministrativos e e c o n ô m i c o s dos estabelecimentos e repar
t ições compreendidos no S. S. , informando o Comando 
Geral e solicitando as prov idênc ias que n ã o forem de sua 
a l ç a d a ; 

4 — propor ao Comando .Geral .as, medidas n e c e s s á 
rias para melhorar as cond ições de s á u d e e higiene das 1 

p r a ç a s e o a p e r f e i ç o a m e n t o , do serv iço ; 
5 — prestar ao Comando Geral e aos Comandantes 

de Corpo e Chefes de Serv iço esclarecimentos sobre todos 
os assuntos s a n i t á r i o s da F o r ç a que forem da sua a l ç a d a ; 

6 — indicar as comis sões necessár ias para estudo de 
ques tões da a l ç a d a do S. S . ; 

7 — propor ao Comando Geral a c las s i f i cação ou 
t r a n s f e r ê n c i a s de oficiais e p r a ç a s do quadro do S. S. , 
atendendo à s c o n v e n i ê n c i a s do serv iço; 

8 — orientar o estudo da natureza das d o e n ç a s In
fecciosas e paras i tár ia s reinantes na tropa providenciando 
sobfe o estabelecimento da profilaxia permanente, para o 
que se e n t e n d e r á ocm as autoridades competentes, solici
tando as medidas cuja a d o ç ã o escapar à sua a l ç a d a . 

0 — organizar e submeter à a p r o v a ç ã o do Comando Ge
ral o plano de aquis ição de medicamentos, irlatéria prima 
e material s a n i t á r i o destinado ao estoque do Laboratór io 
F a r m a c ê u t i c o e Drogaria; 

1J) — organizar, submetendo à aprovação do Coman
do Geral, o plano de fabr icação do D . F . D. , fiscalizando 
a sua e x e c u ç ã o ; 

11 — organizar e propor ao Comando Geral a tabela 
de dis tr ibuição de material san i tár io aos estabelecimentos 
e F o r m a ç õ e s S a n i t á r i a s Regimentais, atendendo à s suas 
necessidades; 

12 — autorizar o fornecimento pela D . F . D . , dos 
pedidos ord inár ios dentro das do tações previstas nas ta
belas aprovadas; 

13 — propor ao Comando Geral as medidas comple
mentares no sentido de satisfazer as requis ições das au
toridades militares compententes, relativamente à s neces
sidades dos respectivos serv iços de s a ú d e ; 

14 — indicar os membros ••omponentes da J . M . S. 
e, regular o seu funcionamento Je acordo com as disposi
ções em vigor; 

15 — receber, anualmente, os re latór ios dos diversos 
órgãos do S . S. e organizar e fornecer ao E . M . da F o r -
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ca os dados referentes ao funcionamento e que devam 
constar no re la tór io da F o r ç a ; 1 

16 — remeter, anualmente, ao E . M . da F o r ç a os da
dos e as propostas justificadas para o o r ç a m e n t o e fixa
ç ã o do pessoal do S. S . ; 

17 — propor a d is tr ibuição das verbas destinadas ao' 
custeio dos estabelecimentos e repar t i ções de s a ú d e ; 

18 — dar compromisso aos oficiais nomeados para 6 
S. S. na p r e s e n ç a do adjunto e dos demais oficiais que 
por ventura estejam a serv iço junto à Chefia; 
4. , í 9 ~ P r ° P ° r a d e s i g n a ç ã o de oficiais para as substi
t u i ç õ e s t e m p o r á r i a s e organizar o plano de f é r i a s . 

Artigo 8 . 0 — Ao oficial m é d i c o adjunto da Chefia do 
h. S. compete secundar o Chefe do S. S. na e x e c u ç ã o 
de suas atr ibuições e ainda: 

1 — dirigir os serv iços burocrát icos , centralizando to
do o trabalho administrativo da Chefia; 

2 —• conferir e autenticar todos os documentos ela
borados na Chefia ou que devam ser encaminhados» 
ao E . M . ; 

3 — organizar a escala dos m é d i c o s que concorrem M 
c o m p o s i ç ã o das J . M . S. e dos que fazem o serv iço de 
dia ao H . M . ; 

4 —- organizar o extrato dos p a p é i s despachados e qiuj 
devam ser publicados em Boletim Geral da F o r ç a ; 

5 — rubricar todos os livros em uso nos diversos ó r 
g ã o s do S. S . ; 

6 —- manter organizado e em dia o f i chár io de todo 
o pessoal de s a ú d e e especialmente das p r a ç a s habilita
das à p r o m o ç ã o ; 

7 — apresentar o expediente à assinatura do Chefe 
e providenciar para que n ã o haja demora nas i n f o r m a ç õ e s 
dos papé i s que transitarem pela Chefia; 

8 — presidir as c o m i s s õ e s de recebimento de mate
rial destinado ao L . F . D . 

- Artigo 9 . 0 — A Chefia do S. S. faz parte do Q . G . 
do Comando Geral da F o r ç a , sendo diretamente subor* 
dinada a este. 

Artigo 10 — Para e x e c u ç ã o dos serviços , o Chefe do 
5. S. tem sob suas ordens, alem do adjunto, escrevente» 
e p r a ç a s auxiliares. 

Artigo 11 — Sob o ponto de vista técn ico , o Chefe do 
S. S. tem autoridade completa e direta sobre o pessoal 
sob sua d e p e n d ê n c i a e indireta sobre todo o pessoal com
preendido nos diversos órgãos de s a ú d e . 

I l . o — Corresponde-se diretamente com os D i r e t o » 
res do H . M . e D . C . S. T . no sentido de obter infor* 
m a ç õ e s e orientar a e x e c u ç ã o das medidas r e g u l a m e n t a » 
res e das dec i sões do Comando Geral ou das i n s t r u ç õ e s 
por este aprovadas. * 

§ 2 . 0 — No mesmo sentjdo corresponde-se com ou 
chefes das F . S. R . por i n t e r m é d i o dos respectivos co
mandantes ou chefes. 

Artigo 12 — O Chefe do S. F . , com assentimento do 
Comando Geral, f a r á visitas de' i n s p e ç ã o , tantas vezes 
quanjas julgar n e c e s s á r i a s e pelo menos uma vez por 
ano, à s enfermarias regimentais, hospitais e demais es
tabelecimentos do S. S. 

i l . o — Nos Corpos de tropa v i s i tará os a q u a r t e l a » 
mentos, depós i tos de v íveres , in s ta lações de rancho, ins
ta lações san i tár ias , verificando o funcionamento das en
fermarias regimentais e o estado de c o n s e r v a ç ã o do m a 
terial, observando o grau de i n s t r u ç ã o dos enfermeUos 
e padioleiros. 

§ 2 . 0 — É acompanhado durante a visita pelo Chefe 
da F . S. R . e oficiais designados pelo Comandante do 
Corpo. 

i 3 . 0 — Nos hospitais ou estabelecimentos do S. S, 
a sua a ç ã o se e s t enderá sobre todas as m i n ú c i a s do ser
v iço: organ ização , higiene, serviço m é d i c o , f a r m a c ê u t i c o , 
odonto lóg ico , d is tr ibuição e emprego do pessoal, d ireção , 
pol íc ia , aprovisionamento, conservação e subs t i tu ição do 
material em serv iço ou em d e p ó s i t o . 

§ 4 . 0 — S ó i n t e r v é m no tratamento m é d i c o ou c i rúr 
gico dado aos doentes quando solicitado pelo m é d i c o as
sistente. 

§ 5.0 — Veri f icará entretanto, da c o m p e t ê n c i a e de
votamente com que s ã o cuidados os doentes e, em caso de 
falta grave, devidamente averiguada, observará ao ofi
cial re sponsáve l , do modo que julgar mais út i l , sem pre
juízo das prov idênc ias que posteriormente p r o m o v e r á , m 
for o caso. 

§ e.o — As observações feitas no curso destas visitas 
s e r ã o relatadas ao Comando Geral, mencionando-se a » 
prov idênc ias tomadas e propondo as que ainda forem m* 
cessarias. 
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